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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso

Polo VII - Comarca de Rondonópolis – 3ª Vara Criminal

R. Barão do Rio Branco, nº 2299, Jd. Guanabara, 78.710-100

Rondonópolis – MT, Telefone (66) 3410-6100 / 3410-6152.

 

SENTENÇA

(Extinção da Punibilidade)

 

Autos: 0002283-35.2011.8.11.0064

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Réu: RONALDO BECKER PRESTES

 

Visto.

        1. Trata-se de inquérito policial instaurado em face de RONALDO BECKER PRESTES.

        Instado a manifestar, o Representante Ministerial pugnou pelo reconhecimento da prescrição.

        Pois bem.

        O preceito secundário do delito previsto no artigo 168 do Código Penal comina pena de 01 (um) 

a 04 (quatro) anos, e multa, aumentada em 1/3, se o crime é praticado nas condições do §1º do referido 

dispositivo.

        Assim, verifica-se que do dia do suposto fato [18/04/2011] até a presente data transcorreram 

mais de 12 (doze) anos, tendo operado a prescrição em abstrato.

        Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RONALDO BECKER 

PRESTES, o que faço com fulcro assente no artigo 107, inciso IV c/c artigo 109, inciso III, ambos do 

Código Penal.

        2. Cumpra a Secretaria Judicial às seguintes providências:

        a) Cientifiquem-se as partes do teor desta decisão.

        b) Transitada em julgado, arquivem-se os autos, com as anotações e baixas de estilo, inclusive, 

com baixa na distribuição.
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        Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

        Rondonópolis/MT, datado e assinado digitalmente.

 

 

CRISTHIANE TROMBINI PUIA BAGGIO

 Juíza de Direito
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        ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

3ª VARA CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS

        Certidão do Trânsito em Julgado

 

Certifico e dou fé, que  a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 07/05/2024.

 

RONDONÓPOLIS, 17 de maio de 2024

 

KARLA JANAINA RIBEIRO VEDOVETO
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